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<!ID178698-0> LEI No- 11.258, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2005

Altera a Lei no 8.742, de 7 de dezembro de
1993, que dispõe sobre a organização da
Assistência Social, para acrescentar o ser-
viço de atendimento a pessoas que vivem
em situação de rua.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O parágrafo único do art. 23 da Lei no 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 23. ...................................................................................

Parágrafo único. Na organização dos serviços da Assistência
Social serão criados programas de amparo:

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e
social, em cumprimento ao disposto no art. 227 da Constituição
Federal e na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990;

II - às pessoas que vivem em situação de rua.” (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2005; 184o da Independência e
11 7 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Patrus Ananias

<!ID178699-0> LEI No- 11.259, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2005

Acrescenta dispositivo à Lei no 8.069, de
13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e
do Adolescente, para determinar investiga-
ção imediata em caso de desaparecimento
de criança ou adolescente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 208 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990
passa a vigorar acrescido do seguinte § 2o, convertendo-se o atual
parágrafo único em § 1o:

“Art. 208. .................................................................................

§ 1o As hipóteses previstas neste artigo não excluem da
proteção judicial outros interesses individuais, difusos ou co-
letivos, próprios da infância e da adolescência, protegidos pela
Constituição e pela Lei.

§ 2o A investigação do desaparecimento de crianças ou ado-
lescentes será realizada imediatamente após notificação aos ór-
gãos competentes, que deverão comunicar o fato aos portos,
aeroportos, Polícia Rodoviária e companhias de transporte in-
terestaduais e internacionais, fornecendo-lhes todos os dados ne-
cessários à identificação do desaparecido.” (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2005; 184o da Independência e
11 7 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

<!ID178700-0> LEI No- 11.260, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2005

Institui o ano de 2006 como Ano do Turismo.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei institui o ano de 2006 como Ano do Turismo.

Art. 2o É instituído o ano de 2006 como Ano do Turismo,
com o objetivo de divulgar o produto turístico nacional e estimular o
turismo interno.

Art. 3o É autorizada a remissão ao epíteto de que trata o art.
2o desta Lei no texto de todas as publicações oficiais que se refiram
ao setor turístico.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2005; 184o da Independência e
11 7 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Favilla Lucca de Paula

<!ID178701-0> LEI No- 11.261, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2005

Declara Patrona do Feminismo Nacional a
escritora Rose Marie Muraro.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica declarada Patrona do Feminismo Nacional a
escritora Rose Marie Muraro.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2005; 184o da Independência e
11 7 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff

<!ID178702-0> LEI No- 11.262, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2005

Institui o ano de 2006 como “Ano Nacional
Santos Dumont”.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o ano de 2006 como “Ano Nacional
Santos Dumont”.

Art. 2o Ficam facultadas ao Poder Executivo a programação
e a coordenação dos eventos comemorativos alusivos ao fato.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2005; 184o da Independência e
11 7 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Alencar Gomes da Silva

<!ID178705-0> RETIFICAÇÃO

LEI COMPLEMENTAR No- 120, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005

(Publicada no Diário Oficial de 30 de dezembro de 2005, Seção 1)

Na página 1, 1ª coluna, na epígrafe, onde se lê: Lei Complementar nº
20, de 29 de dezembro de 2005, leia-se: Lei Complementar nº 120,
de 29 de dezembro de 2005.

Atos do Poder Legislativo
.

<!ID178703-0> MEDIDA PROVISÓRIA No- 276, DE 2 DE JANEIRO DE 2006

Abre crédito extraordinário, em favor do
Ministério dos Transportes, no valor de R$
350.000.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62, combinado com o § 3o do art. 167, da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Mi-
nistério dos Transportes, no valor de R$ 350.000.000,00 (trezentos e
cinqüenta milhões de reais), para atender à programação constante do
Anexo desta Medida Provisória.

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 2 de janeiro de 2006; 185o da Independência e 118o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

Atos do Poder Executivo
.
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